
SKKVIVO POBUCO FEDFRAl-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NQ 2.156 - DE 03 de JANEIRO DE 1994

EMENTA: Aprova o Projeto do Progrêuna de Doutora
do em Ciências da Linguagem.

0 Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em
cumprimento ãs decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes
quisa, em sessão realizada no dia 03.01.94, e da colenda Câmara de As
suntos Econômico-Financeiros (Parecer nO 053/94), de acordo com a de
legação de competência do Conselho Superior de Administração, em ses
são plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. lõ - Fica aprovado o Projeto do Programa de Doutorado em Ciências
da Linguagem, do Centro de Letras e Artes, tendo como objet_i
vos fundamentais a formação de doutores em Ciências da Lin
guagem e a sedimentação e desenvolvimento das linhas de pes
quisa existentes tanto na Universidade Federal do Pará quan
to em outras lES da Amazônia; tudo de conformidade com o Re
gulamento em anexo, que faz parte integrante e inseparável 
desta Resolução, e com os autos do Processo nO 026378/93.

Art. 2Q - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08
de abril de 1994.

0 <
i -----------

Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE
Reitor 
Presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



RF6LILAMFNT0 DO P R O G R A M A  C O N J U N T O  DE DO U T O R A D O  

EM C I Ê N C I A S  DA L I NGUAGEM

C A P Í T U L O  I - DAS F I N A L I D A D E S

A r t . l o  - Estp programa de doutorado, sob a respon'íflbilirl;ír|p rr>n 
junta da UnivprçiriaHe Federal do Pará (UFPA) e da Un i vp r i H ríp flf> 
T o u (o u ? p - L p Mirail (ÜTM), tem como objetivos fundampntai'; fnr 
macSo de doutorpí; pm Ciência? da L i n g u a g p m  e a sedimpntac^'’ r<r 
ç p n v o l v i m e n t o  da? linha'; de p e s q u i s a  existentes tanto na llnivri 
sidade Federal do Pará quanto em outras lES da Amazônia.

C A P Í T U L O  II - DA O R n A N I Z A C Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

Art. 29 - Fica n P r o grama c o n j u n t o  de Doutorado em Ciência'; d-̂
L i n g u a g p m  vinculado, no Brasil, ao Colegiado da P ó s - R r a d u ^ c S o  p d  
L etras da U F P A .

Art. 3P - 0 Colpgií^rlo da P ó s - G r a d u a ç ã o  em Letras é tambpn (i ntq^n 
de c o o r d p n a c ã o  d i d á t i c n -c i e n t í f i c a  do Programa .

Art. 40 - 0 Colpqiado da P ó s - G r a d u a c a o  em Letras da LIPPA
escol h e r  o conrrinriador b r a s i l e i r o  do Programa. Este tprÁ
no referido ColpQÍ.^do p suas funções serão a de procurar viahili
zar tudo o que fnr n e c p s s á r i o  ao bom andamento do Programa p Hn 
r e p r e s e n t a r  a UFPA junto à UTM e a outras instituições onde fnr 
p r e c i s o  defpnder rf̂  intpressps relativos ao mesmo.

C A P Í T U L O  III - DA INSCRICÃO

Art. 5P - Serão admitidos ao P r o g r a m a  de Doutorado em Ciêncii^c Hs 
L i n g u a g e m  os candidatos com DBA (Diplome d' Etudes A p p r o f o n H i p c 1 , 
M e s t r a d o  ou equivalenlf*.

Parágrafo único - E x c e p c i o n a l m e n t e »  a critério dr fnlp- 
giado da P ó s - G r a d u a c ã o  em Letras da UFPA e/ou do órgão compptpnfp 
da UTM, candidatos com s i g n i f i c a t i v a  produção cientifica p p v p p
r iência poderão spr aceitos sem DEA, Mestrado ou equivalente.

Art. 6Q - 0 candidato a p r e s e n t a r á  à S ecretaria do Curso, na época 
fixada pelo calendário, os s e g uintes documentos:

a) formulário de inscrição d e v i d a m e n t e  p reenchido
b) d o cumento dp i d e n t i f i c a ç ã o
c)  h i stórico pscolar dos cursos de graduação e pó ? - g r a  r i "  -  ^ S f
d) " c u r r iculum vitae", d e v i d a m e n t e  comprovado, abordando i

d e n t i f i c a c ã o  pessoal, títulos cientí f i c o s  e acadêmicos, prndncS' 
intelectual p pypori ê n c i a  profissional. __

p) 2 Fotos 3 v 4
f) d i s s e r t a ç ã o  de M e s t r a d o  ou equivalente
g) a n t e - p r o j e t o  de tese

Art. 7Q - A análisp do pedido de inscrição do candidato as«^in' m
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mo a d i v u l g a ç ã o  do resultado serão feitas pelo Colegiado do rnf--
de P ó s - G r a d u a c ã o  em Letras.



A r t .  f l P ' □ C o l p n i - ^ H n  do Ciir«;o da P ó s - G r a d u a ç ã o  ptn l p t r a « !  r r r i t n n

vprá a splecao dos ra n d i d a t o s ;  através de uma Banca de S p Ip c ^o , 
b a s e a d o n o s  seguintes critérios:

a) avaliação do "r u r r i c u l u m  vitae*
b) e ntrevista
c) teste de p r o f i r i ê n c i a

pm Portug u ê <". fpara os candidatos e s t r a n g e i r o s )  
pm Franrê'^ ('para os candidatos cuja Lg-1 não seja p^s^)

d) análisp do a n t r> - p r o j e t o de tese
P a rágrafo imitro - A divulgação dos resultados do prnrp'; 

çn de splecão será fpita pela secretaria do Curso, por o r d e m  H p 
rlassificacão.

Art. 9p - Caberá ao T n l e g i a d o  do Curso da P ó s - G r a d u a c ã o  em Letra^: 
fixar o número de vaqa«; em cada selecão/ d e p e n d e n d o  da d i s p o n i b i 
lidade do quadro dp o r i e n t a d o r e s  e da e x i s t ê n c i a  de c o ndicões p a 
ra a realização dp p p s q u i s a s  relacionadas aos a n t e - p r o j e t o s  de 
tpsp dos candidatos.
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TAPíTULO lU - DA 5ELECÃ0

C A P Í T U L O  V - DA MATRirtllA E IN T E 6 R A L I Z A C À O  C U R R I C U L A R

Art. 10o - A m a t rícula no P r o grama de Dou t o r a d o  será processada 
de acordo com o di';po';to no R p gimento Geral, nas R e s o l u ç õ e s  p e r 
tinentes promulgada"; p p I o  C 0 N 5 E P  e em c o n s o n â n c i a  com as d e t e r m i 
nações deste Regulamento.

P a r ágrafo úniro - Sempre que as defesas de tese estivp- 
rpm previstas para a c o n t e c e r  na UTM serão adotados os trâmites 
a d m i n i s t r a t i v o s  e p vjnôncias legais em vigor 'naquela IE5.

Art. llQ - A mat r í c u l a  será feita na s e cretaria do curso dentro 
do prazo fixado pelo Colegiado.

Art. 125 - A dpsisl-pnria do curso por vontade e x p ressa do aluno, 
ou abandono, não lhe rnnf p r e  o direito a u tomático à volta ao p r o 
grama ainda que nao P'^pntado o prazo de i n t e g r a l i z a c ã o  c u r r i c u 
lar.

Par á g r a f o  nnirn - C o n s i d e r a - s e  abandono de Curso a não 
m a t r í c u l a  em qualquer p p r i o d o  letivo sem motivos justificáveis.

Art. 1 3 0  - Será recusada a m a t r í c u l a  ao aluno que tiver i n t e r r o m 
pido seus estudos por dois s e m e stres letivos c o n s e c u t i v o s  ou três 
i n t e r calados ou, ainda, que tiver u l t r a p a s s a d o  o prazo máximo dp 
in t e g r a l i z a c ã o  c u r r i r i i l a r .

Art. 140 - A integrrTliracão do curso de do u t o r a d o  deverá ser rea
lizada no mínimo pm quatro e no máximo em oito semestres letivos.

Art. ISP - 0 candidrTtn rnd«^rÁ solicitar ao C o l e g i a d o  a contagpm 
dp créditos obtidos pm outrofs') curso(s) de pó s - g r a duac ão

Par á g r a f o  único - Para a c o ncessão dos créditos referidos 
npste artigo, deve ser v e r i f i c a d a  a c o m p a t i b i l i d a d e  de conteúdo e 
dp carga horária das di-^ciplinas cujos créditos forem r e q u i s i t a 
dos com o das disciplinas cujos créditos foram obtidosi além de 
sua a d e quação ao A n t e - P r o j p t o  de Tese do c a ndidato

.2,



Art. 169 - 0 corpo d o c e n t e  do curso será constit>jido por p-ciff' 
ííorps titiilarpR p pnr profp^f^orpç portadores do título de riniifnt 
ou L i v r e - D o c e n t e  obtido etn i n s t i tuição nacional ou estrangeira, 
r e c o n h e c i d o  na forma da lei.

P a r á g r a f o  IP - E x c e p c i o n a l m e n t e ,  a c r i t é r i o  do ColpaÍ3 
do. pode r ã o  ser admitidos ao corpo docente do c u r s o  p r o f e n r p r 
que. não p r e e n c h e n d o  os requisitos deste artigo, sejam reconhpri 
dos pela c o m u n i d a d e  c i e n t i f i c a  como de notó r i o  saber por sua p >'- 
n e r i ê n c i a  e c o n h e c i m e n t o  em seu campo de a t i v i d a d e

P a r á g r a f o  2 P  - 0 nú m e r o  de profes s o r e s  a que se refprp n 
p a r á g r a f o  a n t e r i o r  nSo p o H p r á  ul t r a p a s s a r  20% da total de dnrpr 
tps do curso.

Art. 17o - 0 corpo dncpnto do P r o g r a m a  de D o u t o r a d o  em Ciênris-- 
da L i n g u a g e m  está cnnstitiiído dos seguintes nomes Ccf. anevo 1 ’’

C A P Í T U L O  '^11 - DA O R I F N T A C Ã O

Art. 16P - n alunn terá. sempre que possivel, dois profpísnrot
o r i e n t a d o r e s  (em princinin, um da UFPA e outro da LITM), aprovaddc 
pelo C o l e g i a d o  da P ó s - G r a d u a c ã o  em Letras, com as seg u i n t e s  atri 
b u i c õ e s

a) E l a borar j u ntamente com o est u d a n t e  seu p r o g r a m a  de rur<;n,
b) Auxiliar o d o u t o r a n d o  na escolha d e f i n i t i v a  do tema da te

s e .
c ) A c o m p a n h a r  as tarefas de pesquisa» de p r e p a r o  e de redacan 

da tese.

P a r á g r a f o  1Q - Ao aluno é garantida a l i b erdade de p s r p -  

Iha de pelo menos um de seus professores o r i e n t a d o r e s ,  assegura 
do, contudo, 0 e n q u a d r a m e n t o  do tema de sua t e s e n o  campo e s p e c í 
fico do c o n h e c i m e n t o  e da d i s p o n i b i l i d a d e  do(s) p r o f e s s o r (es ) es
colhi do( s ) .

P a r á g r a f o  2Q - Os profes s o r e s  o r i e n t a d o r e s  pode r ã o  desn- 
bri g a r - s e  da i ncumbência da orientação, m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  do 
c o l e g i a d o  da Pós-firaduacão, à vista de r e latório c i r c u n s tanciado 
sobre as causas da des i s t ê n c i a .  A p l i c a r - s e - á  a m e s m a  regra no c a 
so de o d o u t o r a n d o  s o licitar a sub s t i t u i ç ã o  de o rientador.

P a r á g r a f o  3Q - E x c e p c i o n a l m e n t e ,  p r o f e s s o r e s  de outras 
i ns t i t u i ç õ e s  c i e n t íficas p o d e r ã o  funcionar como co-ori e n t a d o r e s .

C A P Í T U L O  >;III - DA U E R I F T C A C Ã O  DA A P R E N D I Z A G E M  E C O N D I C o E S  DE
A P R O U A C Ã Ü

Art. 19Q - 0 modo de v e r i f i c a ç ã o  da a p r e n d i z a g e m  e as condicões 
de a p r o v a ç ã o - s e r ã o  feitos de maneira a s a tisfazer às exigências 
legais e s t a b e l e c i d a s  pela UTM e pela UFPA.

Art. 20Q - Nas avaliações, levar-se-ão em conta pelo menos os se
guintes fatores básicos:

a) Apuro lógiro e c l a r e z a  de pensamento do e s t u d a n t e  em sua' 
exposições,

b) c o n h e c i m e n t o  geral a c umulado e c o n h e c i m e n t o  e specífico na 
área sob e x a m e .

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.156/94-CONSEP .3 .
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Art. 21P - SprÁ cnn^íidprsrlo a p r n v a d o  o aluno qup obtivpr, pm rsHs 
rlisciplins, concpito igual ou superior a BOM e, pelo menos, oi- 
tpnta p cinco por cpnto (85%) de f r e q ü ê n c i a  às a t ividades proqríi- 
mada s .

A r t . 22Q - 0 c a n d i d a t o  será d e s l i g a d o  do curso na o c o r r ê n c i a  de
uma das s e guintes hipóteses:

a) se tiver u l t r a p a s s a d o  0 prazo máximo e s t i p u l a d o  para a in 
t p g r a l i z a c ã o  no curso,

b) çp tiver sido reprovado em três disciplinas,
c) se tiver pra t i c a d o  fraude nos trabalhos de v e r i f i c a c S n  Hp 

aprendi z.^9 Pm ou tentado alterar o registro escolar.

Art. 23P - 0 r e q u erimento de revisão de provas ou trabalhos e s c o 
lares sprá d i r igido an C o o r d e n a d o r  do Col e g i a d o  do Curso e terá o 
':pguinle pr o c e s s a m e n t o ;

a) o C o o r d e n a d o r  reunirá 0 C o l e g i a d o  do Curso que designarn 
uma C o m i s s ã o  Revisora, c o m posta de três docentes, da qual fará 
parte o pro f e s s o r  gue m i n i s t r o u  a disciplina/ salvo escusa pps- 
«ioal ou m o t i v o  de forca maior,

b) a r p m i s s ã o  Revis o r a  o f e r e c e r á  parecer por escrito, dpvíHq 
nipnte justificado, o aual r-rrá submetido à a p r ovação do CoIppí-^Hm 
(1 o C u r ç o .

Art. 2 AO - Df ppdirln<= de rpvisão deverão ser a p r e s e n t a d o s  à 
r r e t a r i a  do Curso ate «^etenta e duas horas (72h) após a publira- 
cão dos resultados

C A P Í T U L O  IX - DO CLIRRÍCLUO PLENO

Art. 25P - 0 C u r r i c u l o  Pleno do curso compreende, em sua estriifu
ra, três (3) grupos de disciplinas/ a saber

a) D i s c i p l i n a s  obrigatórias/
b) D i s c i p l i n a s  optativas/
c) D i c r i p l i n a s  de nivelamento.

P a r á g r a f o  IP - I n t e g r a m  as disciplinas ob r i ga t n r i ^
aquelas gue, no âmbito do ensino e da pesquisa/ r e p r e s e n t a m  o
porte inHispensávpl ao d e s e n v o l v i m e n t o  do conteúdo programá*irn 
do curso.

P a r á g r a f o  2P - C o n s i d e r a m - s e  d i s c i p l i n a s  o p t a t i v a s  a q u e 
las que c o m p õ e m  o campo e s p e c í f i c o  da área e sub ár e a de concen- 
tracão do candidato.

P a r á g r a f o  30 - São d i s c i p l i n a s  de n i v e l a m e n t o  as di-^ri- 
plinas o b r i g a t ó r i a s  do Curso de M e s t r a d o  em Le-tras ( L i ngü í t i r  - > 
da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para —

Art. 26P - Caberá ac C o legiado da P ó s -gra d u a c ã o  em Letras dpfinir 
pventuai? m o d i f i r a c o p s  nas d i s c i p l i n a s  ou programas do curso.

Art. 27P - 0 número de d i s c i p l i n a s  que o a lu no  p o d e r á  cu r sa r  pm 
rada s e m pstrp letivo será f i x a d o  pe lo  C o l e g i a d o  do curso.
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Art. 2 flo - C u r r í c u l o  fleno c'n Pr o g r a m a  de Dou t o r a d o  pm Cipncifl';
da Linguagpin Ccf. pm anpvo).

C A P Í T U L O  XI - DO P R O J E T O  DE TESE

Art. 29o - n C n l r q i a d o  do curço e«:tabplecerá as normas p rr,T7ni: 
para a pntr p q a  p npr o v a c ã o  do projeto de tese

C A P Í T U L O  XII - On EXAME GERAL DE Q U A L I F I C A C Ã O

Art. 30o - C u mpridos o?; rpquisitos a que se refprpm as alinpA, c 3 
e b do artigo 36 > o d o u t o r a n d o  s ubme t e r - s e - á ao pxame geral tIp 
q u a l i f i r a c ã o .

P a r á g r a f o  iP - 0 o b j etivo desse exame é avaliar o Homi 
nio, por parte do candidato, da l i t e r a t u r a  perti n e n t e  ao tema Hp
sua tese, sua c a p a c i d a d e  de s í n t e s e  e c l a r e z a  de exposição.

P a r á g r a f o  ?P - 0 exame geral de q u a l i f i c a ç ã o  consi«;tirá 
pm uma aula pública, com uma hora de duração e igual, tçmpo dp ar 
quicãoi por parte da banca# durante a qual o candidato aprpspnt-i 
rá um rpsumo de sua tesPi m o s t r a n d o  a relevância e contribuican 
de sua pesquisa.

P a r á g r a f o  3P - A Banca será c o n s t i t u í d a  de três profp';- 
sorpF do curso incluído, o b r i g a t o r i a m e n t e ,  um dos orientadorp*;.

Art. 31Q - 0 exame de q u a l i f i c a ç ã o  devera ser solicitado peloC';'' 
o r i e n t a d o r (es ) quando o c a n d i d a t o  tiver cumprido pelo menos 50^ 
de seu p r o g r a m a  de trabalho.

Art. 325 - Cada m p m b r o  da Banca for n e c e r á  seu parecer por psrrito 
com j u s tificativa.

Art. 33P - Com base nos p a receres de seus membros, a Banca dpvprrí 
p m i t 5 r o parerer final d e v i d a m e n t e  justificado.

Art. 34P - 0 parpcpr de cada me m b r o  e o parecer final deverão spr 
e n c a m i n h a d o s  à c o o r d e n a c ã o  do curso até 72h após o rpcebimpntn Hn 
resultado, para pfpito de h o m o l o g a ç ã o  pelo Colegiado.

Art. 35Q - Caso o parecer final da B a nc a seja desfavorável, cahp- 
ra a o (s ) o r i e n t a d o r (es ) s o l i c i t a r (em) ou não novo exame geral de 
q u a l i f i c a ç ã o .

C A P Í T U L O  XIII - DA C O N C E S S Ã O  DO DIPL O M A

Art. 3éP - Fa r á jus ao t ít u l o  de “Do ut o r  em Ciência'; da Linaijs- 
qpm" o c a n d i d a t o  que pre e n c h e r  os s e g u i n t e s  requisitos:

a) for aprovado no(s) teste(s) de p r o f i ciência pm Portuc"p'^ 
p/ou F r a n c ê s  (cf. A r t . 6 supra)

b) cumprir todo 0 seu p r o g r a m a  de t r aba l ho , ava l i ado p p I o ( ' ; 1  
o r i e n t a d o r (es ) e h o m o l o g a d o  p e l o  C o l e g i a d o ,

c) obtiver parecer f a v o r á v e l  no e xa me  de qu al i f i c a ç ã o ,
d) obtiver a a p r o v a ç ã o  de sua tese de doutoramento,
e) pre e n c h e r  todas as d e m a i s  e x i g ê n c i a s  deste Regulamento.
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Art. 37o - 0 aluno dpverá p r o d u z i r  sua tese em o bservância
c o n dições previstas no proj e t o  de tese inclusive no que di? rp̂ . 
peito ao p raro de entrega.

P a r á g r a f o  único - A e l a b o r a ç ã o  do trabalho deverá c o n 
tar, sempre que possível, com o a c o m p a n h a m e n t o  de dois profpqsn
res o r i pn t íido r e s f um da UTM e outro da UFPA).

Art. 38Q - A defesa da tese será requerida pelo candidato
de seu(s) o r i e n t a d o r (es ) ao C o l e g i a d o  do curso.

P a r á g r a f o  1P - Caberá ao Colegiado marcar a data da rp.=i 
lizacão do exame, no prazo m á x i m o  de noventa dias, após o rpqirr- 
rimento do candidato.

P a r á g r a f o  29 - A tese deverá ser redigida na línqii;^ flr̂ 
país onde for defendida.

P a r á g r a f o  3o - 0 aluno deverá entregar ao Colegiado <̂ p \ ̂  
cópias da primeira versão da tese para serem e n c am i nh a da'í 
m e m b r o s  da Banca examinadora.

Art. 39p - A tese será julgada por Banca ex a m i n a d o r a  cons t 5 t n i d;=> 
por cinco espec i a l i s t a s  de renomada experiência, incluindo on iip 
eles o(s) o r i e n t a d o r (e s ) da tese.

Art. 40o - 0 julgamento da tese de doutorado será feito em spqcSn 
p ú b l i c a  na qual o candidato a p r e s e n t a r á  s u c i ntamente sua te«;p p 
•^erá a r g ü i d o  por cada exami n a d o r  durante vinte minutos, sendo 
c u l t a d o  ao candidato igual prazo para a resposta.

P a r á g r a f o  IQ - Cada me m b r o  da Banca E x a m i n a d o r a  atrihni 
rá seu c o n c e i t o  o b edecendo á escala em vigor na instituição nnrlr 
ocorrer o julgamento.

P a r á g r a f o  2P - Caberá ao candidato, a c o m p anhado rp 
l o ( s ) o r i e n t a d o r ( e s )  e s u p e r v i s i o n a d o  pelo C o o r d e n a d o r  do Colegia 
do, p r o c e d e r  às correcSes indicadas pela Banca Examinadora, st^ndn 
que 10 cópias da versão c o r r i g i d a  deverão ser encaminhadas à C o 
o r d e n a ç ã o  do Colegiado.

Art. 410 - G diploma de Doutor em Ciências da L i n g u a g e m  será c o n 
ferido ao can d i d a t o  que, na defesa da tese, tiver obtido conceito
geral nao inferior a BGM (ou eq u i v a l e n t e  na UTM).

Art. 42Q - 0 diploma de Doutor será expedido pela instituição o n 
de a tese tiver sido defendida.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NO 2.156/94-CONSEP .6.
CAPÍTULO XI - DO JULGAMENTO DA TESE

C A P Í T U L O  XV - DOS R E C URSOS F I N A N C E I R O S

Art. 43Q - _ 0 s recursos financeiros serão p r o v e n i e n t e s  de dotacõp'^ 
o rc amen t á r i as

a) Da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará,
b) Da U n i v e r s i d a d e  de T o u l o u s e - L e  Mirail -
c) Da E m b a i x a d a  da Franca no Brasil
d) De agências de f i n a n c i a m e n t o  de projetos de ensino e p p <í- 

qui sa
e) de outros órgãos e e n tidades públicas e privadas (doaçDPs. 

subvenções. . . ).



C A P Í T U L O  XVI - DAS D I S P O S I Ç Õ E S  GERAIS E T R A N S I T Ó R I A S

Art. 44Q - A a dm i n i •; t r a c ã o e os cursos v i n c u l a d o s  a pste proqram,i 
tprão p r i o r i t a r i a m p n t p  lugar no L a b o r a t ó r i o  de Ciências da I in 
guagem do Centro de Lptras e Artes da UFPA.

Art. 45e - Os casos omissos no p r e sente R e g u l a m e n t o  serSo r p <; n I - 
vidos p p I o C o l p q i a d o  da P ó s - G r a d u a c ã o  em Letras, ouvidas, gtiandn 
for o caso, as instâncias c ompetentes da UTM.

Art. 4éo - Este Re g u l a m e n t o  entrará em vigor na data de sua hnmn- 
logacão pelo C o n selho Superior de Ensino e P e s q u i s a  (CONSFP)
UFPA, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.156/94-CONSEP .7,



A N E X O  D A  R E S O L U Ç Ã O  NS 2 . 1 5 6 / 9 4 - C O N S E P  .8.
U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÁ / U N I V E R S I D A D E  DE T 0 U L 0 U 5 E - L E  MIRAIl

P R O G R A M A  C O N J U N T O  D E  D O U T O R A M F N T f i

E M  C I Ê N C I A S  D A  L I N G U A G E M

E S T R U T U R A  CURRICIII.AR

0 cur«;ci dp D o u t o r a d o  em Ciências da Lingupq»’r> cnr;i
c o n s t i t u í d o  de

a) D i s c i p l i n as Qbr,i,q.a-Lój:ia s. (270h - lôCr)

- P r a g m á t i c a  Lingiiitítica
- S o c i o l i n q ü í s t i c a
- P ü i c o l i n g ü í s t i r a
- Teorias de Análise Textual
- C o m u n i c a c ã o  e C á l c u l o  de Sentido
- Métodos de Informática e P e s q u i s a  Lingüística

CH
45
45
45
45
45
45

I nf o rmacão

b) D i s c i p l i n as Ü p t ativas (450h - 30 Cr) 
Otis.- l i s t não exaustiva 

A nál i s e  da C o n v n r s a c ã o  
S e m â n t i c a  do E n u n c i a d o  
O r a l i d a d e  e Escrita 
E s t u d o  do Texto ..lornal.; Argum.
Teorias M o r f o s s i n t a t i c a s  I 
Teorias M o r f o s s i n t a t i c a s  II 
F o n é t i c a  e F o n o l o p i a  II
E n q uêtes L i n g ü í s t i c a s  e E n s i n o /A p r e n d i z a g e m  
de Línguas

M e t o d o l o g i a  do E n s i n o /A p r e n d i z a g e m  de Línguas
Métodos de P e s q u i s a  de Campo
D i a l e t o l o g i a
A L i n g u a g e m  Popular Escrita e Falada
I ntr o d u ç ã o  as l. inguas Indígenas Brasileiras
D e s c r i c ã o  de uma Língua Indígena Brasileira
E s t r u t u r a s  Mi t o l ó g i c a s
Semi ótica Textual
F i l o s o f i a  da L i n g u a g e m
L ó g i c a  da L i n g u a g e m  N a tu ra l
Tópicos E s p e c i a i s  IB

45
45
45
45
45
45
45

45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 

a 45

1
3
?
}(
3
3
3
3
3
3
3
3

3
3
3
3

c) DÍ-SjL-Íp Llnas^-
F o n é t i c a  e F o n o l o g i a  I 
Morfos^^intaxe T 
Mo rfossintaxe II 
S e m â n t i c a  e P r a g m á t i c a

45
45
45
45

3

3
3



A N E X O  X

<^ENDÂRIO ACADÊMICO 1994
CURSOS DE CARÁTER PERMANENTE

CAMPUS u n i v e r s i t á r i o  DE SUL DO PARÃ

. 2 1 .

I. PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO
a) AULAS:

01. Retorno:
02. Recesso:
03. Reinicio:
04. Término:

b) DEMONSTRAÇÃO DE DIAS ÚTEIS (149)^ INCLUiNDO OS SABADOS;

j a n e i r o
s T Q

3 4 5
10 11 12
17 18 19
24 25 26
31

ABRIL
s T Q

4 _ 6
11 12 13
18 19 20
25 26 27

6

13
20

27

Q

7 
14

28
Dias Úteis: 23

7
14
21

28

8

15
22
29

S
1

8

15
22
29

9
16
23
30

f e v e r e i r o  
s

MARÇO

28

T Q Q S S S T Q Q S S
1 2 3 4 4 1 2 3 4 5
8 9 10 11 12 7 8 9 10 11 12

15 16 17 18 19 14 15 16 17 18 19
22 23 24 25 26 21 22 23 24 25 26

28 29 30 -

MAIO 
S T
2
9

16
23
30

3
10
17
24
31

Q
4

11
18
25

Q
5

12
19
26

5
6 

13 
20 
27

S
7

14
21

28

Dias Oteis:

JUNHO 
S T

6

13
20

27

7
14
21

28

Q
1

8

15
22
29

26

Q

9
16
23
30

S
3

10

17
24

S
4

11
18
25

Dias Oteis Dias Oteis: 25

JULHO AGOSTO SETEMBRO
S T Q Q S S S T Q Q S S S T Q Q S S

1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3
4 5 6 7 - 9 8 9 10 11 12 13 5 6 - 8 9 10

11 12 13 14 15 16 15 16 17 18 19 20 12 13 14 15 16 17
18 19 20 21 22 23 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24
25 26 27 28 29 30 29 30 31 26 27 28 29 30
Dias Útelis: Dias Oteis: 27 Dias; Oteis: 25
c) DEMONSTRAÇÃO DE DIAS EXCLUlDOS:

- 31 de Março: 5â Feira Santa
- 01 de Abril: 63 Feira Santa
- 02 de Abril: Sábado de Aleleuia
- 05 de Abril: Fundação da Cidade de Marabá
- 21 de Abril: Dia de Tiradentes
- 02 de Junho: Corpus Christi
- 07 de Setembro: Independência do Brasil
- 12 de Outubro: Nossa Senhora Aparecida
- 15 de Outubro: Dia do Professor
- 28 de Outubro: Dia do Func. Público

OUTUBRO 
S T Q
3 4 5

10 11
6

13
17 18 19 20
24 25 26 27
31
Dias Üteis: 23

7
14
21

S
8

22
29



II. SEGUNDO SEMESTRE LETIVO
a) Matrícula:

. 2 2 .

01.Matrículas Especiais;
- Inscrição: 05 e 06.09.94
- Provas de Seleção: 14 a 16.09.94
- Encaminhamento dos processos ao DERCA: até 30.09.94

02.Fase de Efetivação da Matrícula:
- 14 a 19.11.94

03.Ajustamento/Cancelamento seguido de Substituição para os alunos de 
trícula por disciplina: 28.11 a 16.12.94

04.Trancamento: 28.11 a 28.12.94
b) Atilas:
01. Início: 28.11.94
02. Término: 25.03.95, incluindo o CEFI
c) Demonstração de dias úteis (120), incluindo os sábados:

ma

NOVEMBRO / 94 DEZEMBRO / 94 JANEIRO / 95
<? T Q Q S S S T Q Q S E S T Q Q S S

1 - 3 4 5 1 2 2 2 3 4 5 6 7
7 8 9 10 11 12 5 6 7 - 9 IC 9 10 11 12 13 14

14 16 17 18 19 12 13 14 15 16 1" 16 17 18 19 - 21
21 22 23 24 25 26 19 20 21 22 23 23 24 25 26 27 28
28 29 30 26 27 28 29 30 30 31
Dias Oteis: 24 Dias O t e is : 24 Dias Oteis : 26

FEVEREIRO / 95 MARÇO/95
S T Q Q S S S T Q Q S S1 2 3 4 2 3 46 7 8 9 10 11 86 7 9 10 1113 14 15 16 17 18 13 14 15 16 17 1820 21 22 23 24 20 21 22 23 24 25

27 28 29 30 31
Dias Oteis: 21 Dias Oteis : 26

d) Demonstração dos dias excluídos:
- 02 de Novembro: Dia de Finados
- 15 de Novembro: Proclamação da República
- 08 de Dezembro: Nossa Senhora da Conceição
- 24 de Dezembro: Véspera de Natal
- 31 de Dezembro: Véspera de Ano Novo
- 25, 27 e 28 de fevereiro: Carnaval
- 01 de Março: Carnaval


